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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº 062/2024, processo nº 9499/2024

Documento elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar realizado, contendo os 

elementos necessários para caracterizar o objeto da contratação.

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘a’ da Lei nº. 14.133/2021).

1.1. DO OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa para fornecimento de material de expedien-

te, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Conceição do Castelo.

1.2. DO QUANTITATIVO

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Item CATMAT1 Material/Especificação
Unid. 

Medida

Quantidade 

a ser 

Adquirida

01 461963

FITA CREPE

Fita adesiva, tipo Crepe, de uso geral, medindo 

18mm x 50m.

 Unidade 02

02 402801

PASTA CARTÃO DUPLO – AZUL

Pasta  dobrada  em  cartolina  plastificada,  com 

lombo regulável e grampo plástico, usado para 

classificar documentos. Cor: Azul.  Dimensões: 

345 x 235mm.

Unidade 25

03 463460

CLIPS Nº 2/0

Clips  para  papel,   Galvanizado,  nº  2.0. 

Embalagem: caixa com 500g.

Caixa com 

500g
01

04 243725 PASTA REGISTRADORA A/Z LARGA

Pasta  arquivo,  tipo  A/Z,  fabricada  em  papel 

cartão de 2 mm com forro em papel monolúcido 

75g  plastificado.  Mecanismo  todo  niquelado, 

com olhal e compressor em plástico. Cor: Preta. 

Lombada:  larga:  Dimensões  (AxLxL/C): 

Unidade 13
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34x28x08cm.

05 353160

FITA CORRETIVA

Corretivo em Fita, medindo 4,2mm x 12m, com 

aplicador flexível para se adaptar ao ângulo de 

aplicação, permitindo a reescrita instantânea na 

área  corrigida.  Cor  do  corretivo/material: 

branco. 

Unidade 10

06 271834

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA

Espessura da ponta: 0,8mm. Escrita macia e de 

traço  fino,  sem  falhas  ou  borrões,  tampa  e 

tampinha na cor da tinta, tampa antiasfixiante, 

ponta de latão,  resinas termoplásticas,  tinta à 

base de corantes orgânicos e solventes. 

Embalagem: caixa com 50 unidades.

Caixa com 

50 unidades 
01

07 309734

QUADRO DE AVISOS 90CM X 60CM

Quadro, material: cortiça, moldura em alumínio, 

para fixação de recados e documentos.

Unidade 02

08 298524

PERCEVEJO

Fabricados  em aço  latonado  (dourado),  nº  4, 

diâmetro  da  cabeça  medindo  0,9  cm, 

comprimento  da  ponta  útil  medindo  0,7cm. 

Embalagem: caixa com 100 unidades cada.

Caixa com 

100 

unidades 

02

09 245461

MOLHA DEDO

Molha Dedo, em pasta 12G, para manuseio de 

papéis. Com ação germicida, atóxico e inodoro. 

Medidas: 6,5 x 1,2 cm.

Unidade 02

10 204657

PAPEL A4

Papel  Sulfite  A4,  cor  branco,  alcalino,  com 

sistema  de  qualidade  ISO,  impressão  frente 

verso,  75  g/m²,  dimensões  de  210x297mm. 

Embalagem:  caixa  com  10  resmas  de  500 

folhas cada.

Caixa com 

10 resmas 

de 500 

folhas  cada

20

11 289332

APONTADOR

Apontador simples, resistente, com uma lâmina 

de  aço  temperado.  Sem  recipiente  para 

depósito.  Dimensões: 1,8 x 2,9 x 1,2 cm. Cor: 

preto ou prata.

Unidade 05

12 429829 EXTRATOR

Extrator  de  grampo,  fabricado  em  metal 

galvanizado, de alta resistência e durabilidade. 

Unidade 05
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Medida: 15 cm. Sistema tipo espátula.

13 394691

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS

Fabricada  em plástico  de  alta  qualidade  com 

acabamento na cor prata, com visor inclinado. 

Alimentação por bateria. Medidas: 145 x 108 x 

30mm.  Tela  em  LCD.  Deve  acompanhar 

Bateria.

Unidade 03

14 417157

GRAMPO TRILHO PARA PASTA

Grampo  plástico  injetado  em  polietileno,  com 

capacidade para armazenar 600 folhas, pacote 

com 50 unidades. Medidas (CxLxA) 300 x 9 x 

112mm.

Pacote com 

50 unidades 
02

15 459378

CAIXA ARQUIVO - PRETA

Caixa  arquivo  morto,  fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho  ofício.  Cor:  Preta. 

Dimensões (CxLxA): 380 x 17 x 290 mm.

Unidade 35

16 459378

CAIXA ARQUIVO - AMARELA

Caixa  arquivo  morto,  fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho  ofício.  Cor:  amarela. 

Dimensões (CxLxA): 380 x 17 x 290 mm.

Unidade

17 425508

LÁPIS

Lápis  Nº  2B,  na  cor  preto,  sextavado,  macio, 

sem borracha. 

Unidade 20

18 316276

GRAMPEADOR 26/6

Grampeador,  em corpo metálico 26/6 para 20 

folhas, tamanho pequeno, apoio emborrachado, 

corpo  em aço  escovado,  preto,  depósito  com 

face de segurança,  botão de acionamento do 

trilho.

Unidade 03

19 203144

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6

Grampo  galvanizado  26/6.  Indicados  para 

grampear até 25 folhas com papel 75 g/m².

Embalagem: caixa com 5.000 grampos.

Caixa com 

5.000 

grampos

05

20 350924

RÉGUA 30 cm

Régua, de 30 cm, fabricada em alumínio com 

escala em centímetro e polegada. Espessura de 

3, 3mm.

Unidade 02

21 310234 GRAMPEADOR 23/10

Grampeador,  com  capacidade  para  até  100 

folhas de 75g/m², tamanho: Grande. Construído 

com materiais duráveis e de alta qualidade, com 

Unidade 02
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acabamento ergonômico.

22 300536

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10

Grampo  galvanizado  23/10,  com  capacidade 

para  grampear  até  70  folhas  com75g/m². 

Embalagem:  caixa com 5.000 grampos. 

Caixa com 

5.000 

grampos

02

23 249597

BLOCO AUTO-ADESIVO 38MM x 50MM

Bloco  de  Notas  auto-adesivas,  medindo  38  x 

50mm. Embalagem com 04 blocos, sendo cada 

bloco de 1 cor diferente,  contendo 100 folhas 

cada.

Unidade 02

24 265979

BLOCO AUTO-ADESIVO 76MM X 102MM

Bloco  de  Notas  auto-adesivas,  medindo  76  x 

102mm.  Embalagem  com  04  blocos,  sendo 

cada  bloco  de  1  cor  diferente,  contendo  100 

folhas cada.

Unidade 02

25 432764

PINCEL ATÔMICO AZUL

Marcador permanente, com tinta na cor azul, a 

base de álcool, com ponta em feltro chanfrada.

Unidade 02

26 356715

ORGANIZADOR  DE  MESA  3 

COMPARTIMENTOS

Organizador  de  Mesa,  com  03  divisórias 

acopladas (porta lembrete,  porta clips e porta 

canetas/lápis), com design aramado, fabricado 

em metal, medindo (CxLxA): Porta Lápis 10cm 

x 10cm x 5,5cm / 2X=Porta Clips 10cm x 5,5cm 

x 3cm / Porta Lembrete 10cm x 5,5cm x 7cm. 

Cor: Preto.

Unidade 03

27 244441

BORRACHA

Borracha,  na  cor  branca,  com capa  protetora 

em plástico, medindo (CxL): 40 x 20mm.

 Unidade 10

28 413182 

ELÁSTICO Nº 18

Elástico nº 18,  fabricado em borracha,  na cor 

amarela,  sem  costura,  medindo  1  mm  de 

largura. 

Embalagem: pacote com 100 unidades.

Pacote com 

100 

unidades

02

29 615121

PASTA GRAMPO TRILHO TRANSPARENTE

Pasta Plástica, tipo Oficio Cristal, fabricada em 

plástico polipropileno, medindo: 34 x 24 x 1cm, 

acompanhada  de  grampo  trilho  plástico.  Cor: 

transparente/incolor.

Unidade 20
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1: A informação do código de CATMAT é uma referência aproximada, com base na especificação do objeto no Compras.gov.  

Havendo  divergência  entre  a  descrição  do  CATMAT  e  a  especificação  do  item  neste  documento,  prevalecerá  a 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM NESTE DOCUMENTO.

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

1.3.1.  Vigência da Contratação: A presente contratação será para entrega 

única, através de Autorização de Fornecimento, não gerando Contrato, sendo este 

instrumento substituído pela Nota de Empenho, conforme estabelece o art. 95 da Lei 

nº 14.133/2021.

1.4. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. O objeto não se caracteriza como de natureza contínua.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1.  A contratação em tela se justifica para que as funções administrativas 

da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES sejam desempenhadas de ma-

neira adequada.

2.2. Em todos os setores de trabalho da Câmara, apesar de todo o avanço 

digital,  faz-se  necessário  o  uso  de  material  de  expediente  para  o  bom 

desenvolvimento das atividades desempenhadas pelos servidores públicos, o uso é 

contínuo e diário. Tratam-se, portanto, de materiais essenciais para a execução da 

atividade pública.

2.2.  A  contratação  de  empresa(s)  para  a  presente  aquisição,  permitirá 

atender  a Câmara e seus setores,  fornecendo materiais  como: papel  A4,  caixa 

arquivo, grampeador, pastas e outros, com a finalidade de garantir condições de 

trabalho adequado aos seus colaboradores. É nesse contexto que esta contratação 

pretende suprir a demanda por materiais de uso de expediente. Por fim, justifica-se 

a aquisição dos materiais já relacionados,  para reposição de estoque, pois são 

indispensáveis ao pleno funcionamento e execução das atividades administrativas, 

dando suporte as tarefas rotineiras e ações operacionais, sem os quais prejudicará 

diversas atividades administrativas desenvolvidas diariamente.
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2.3 A aquisição do objeto supracitado, justifica-se ainda, pela necessidade de 

manutenção rotineira nos setores, no sentido de continuidade do serviço público 

para que os servidores públicos possam exercer suas funções, principalmente no 

atendimento diário.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ 

da Lei n. 14.133/2021).

3.1. Considerando que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata-

se de bens de natureza comum na forma do Artigo 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021, 

visto que pode ser objetivamente definido por meio das especificações usuais do 

mercado, e considerando que a Câmara Municipal de Conceição do Castelo precisa 

adquirir esses produtos com uma maior rapidez, visto que alguns itens já estão sem 

estoque,  a  solução  escolhida  foi  realizar  a  aquisição  dos  produtos  por  meio  da 

contratação direta nos moldes do artigo 75, II da referida Lei; hipótese com maior 

vantajosidade para a Administração. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei n. 

14.133/2021).

4.1. A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de regularidade 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14133/2021. 

4.2. Requisitos Obrigacionais: 

a) Deverão  ser  observados  os  formatos  de  embalagens,  tamanhos, 

capacidades; bem como os prazos de validade dos itens (quando houver);

b) Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação;

c) Caso  ocorra  a  subcontratação,  mesmo  que  autorizada  pelo 

CONTRATANTE,  este  não se  responsabilizará  por  qualquer  obrigação ou 

encargo do subcontratado.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’ da Lei n. 

14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) 

expedição da Autorização de Fornecimento.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antece-

dência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalva-

das situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. A entrega deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Concei-

ção do Castelo-ES, localizada na Avenida José Grilo, nº 152, Centro, Conceição do 

Castelo/ES, de segunda e sexta-feira, das 07h às 13h.

5.3. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer item que esteja em desacordo 

com o especificado no Termo de Referência.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

6.1. A LICITANTE VENCEDORA não poderá transferir a terceiros, nem mes-

mo parcialmente, o fornecimento do objeto, nem subcontratar quaisquer das presta-

ções a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE.

6.2. A LICITANTE VENCEDORA não poderá transferir a terceiros, nem mes-

mo parcialmente, o fornecimento, nem subcontratar quaisquer das prestações a que 

está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE.

6.3. No valor cotado deverão estar inclusos todas as despesas sobre o objeto, 

além dos lucros, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete 

de entrega do objeto licitado que é de responsabilidade da empresa), seguro contra 

todos  os  riscos  existentes,  garantia  e  tributos  de  qualquer  natureza,  sendo  que 

aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes.
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6.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-

ceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 

estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente desig-

nados.

7.1.2. Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pac-

tuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais legais, 

podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em desacordo.

7.1.3. Notificar por escrito, a CONTRATADA, na ocorrência de eventuais im-

perfeições e falhas no curso de execução do fornecimento do combustível, no prazo 

de 24 horas.

7.1.4.  Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessá-

rios à realização do objeto contratual.

7.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa de-

sempenhar seus serviços, dentro das normas legais e contratuais.

7.1.6.  Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais do veículo e do 

condutor.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” 

da Lei nº 14.133/21).
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8.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado após apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, que de-

verá indicar o número da conta-corrente e agência bancária para emissão da res-

pectiva Ordem Bancária.

8.2. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por 

meio de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 

pela CONTRATADA, que deverá estar vinculada ao CNPJ da empresa.

9.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devol-

vidas a empresa contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no 

prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresen-

tação.

9.4.  O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a 

verificação da regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessá-

rias para esse fim.

9.5. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na le-

gislação aplicável.

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na 

planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

9.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-

postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica-

rá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemen-

tar.

10. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 

XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21).
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do inciso II, do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos do art. 33, inciso I e art. 34 da Lei nº 14.133/2021.

10.3. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto.

10.4. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase externa terão prazo 

de validade mínimo de 30 (trinta) dias. 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “i” da 

Lei nº 14.133/21).

11.1. O valor global ESTIMADO da contratação é de R$ 6.013,61 (seis mil e 

treze reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários apurados no 

item 7 do Estudo Técnico Preliminar – ETP e Anexo II deste Termo de Referência.

11.2. Não serão aceitas propostas com valores acima do estimado pela Admi-

nistração.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21).

12.1. As despesas decorrentes da contratação, correrão à custa do Orçamen-

to da Câmara Municipal, exercício de 2024.

12.2.  A  contratação  será  atendida  pela  seguinte  dotação:  Ficha  08;

Fonte de Recursos 15000000000; Elemento de Despesa 33.90.30.00000 – Material 

de Consumo.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS
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13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a LICITANTE VENCEDO-

RA::

I. Advertência;

II. Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação impedimento de contratar 

com a Administração:

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica.

13.2.  A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento 

dos prazos estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada, ou 

de instruções da Câmara Municipal de Conceição do Castelo–ES.

13.3. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será 

declarada em função da natureza da gravidade da falta cometida.

13.4. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra-

ção Pública será declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra-

ticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

o recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.6. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto 

de divulgação, será publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo–ES.

14. DA PROPOSTA
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14.1. A empresa deverá apresentar em sua proposta:

14.1.1. Cotação de preço mensal e total, em moeda Real;

14.1.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despe-

sas/custos, como: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas di-

retas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.

14.2. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo contante no Anexo 

I deste Termo de Referência;

14.3. A proposta de preços apresentada terá validade de 60 (sessenta) dias 

corridos.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Es-

pírito Santo, como único competente para dirimir e julgar questões que por ventura 

surjam na execução do presente Termo, inclusive os casos omissos, que não pude-

rem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

Conceição do Castelo – ES, em 13 de setembro de 2024.

HARYANE CHRISÓSTOMO PIANISSOLLI

Chefe de Recursos Humanos, Almoxarifado 

e Patrimônio da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 062/2024, processo nº 9499/2024
ID CidadES TCE-ES: 

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________

CNPJ: ____________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

E-MAIL: _______________________________

TELEFONE: ____________________

OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Conceição do Castelo.

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Item CATMAT1 Especificação
Unid. 

Medida
QTDE

Valor 

Unitário
Valor Total

01 461963

FITA CREPE

Fita adesiva, tipo Crepe, de 

uso  geral,  medindo  18mm 

x 50m.

 Unidade 02

02 402801

PASTA  CARTÃO  DUPLO 

– AZUL

Pasta dobrada em cartolina 

plastificada,  com  lombo 

regulável  e  grampo 

plástico,  usado  para 

classificar  documentos. 

Cor: Azul.  Dimensões:  345 

x 235mm.

Unidade 25

03 463460 CLIPS Nº 2/0

Clips  para  papel, 

Galvanizado,  nº  2.0. 

Caixa 

com 500g

01
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Embalagem:  caixa  com 

500g.

04 243725

PASTA  REGISTRADORA 

A/Z LARGA

Pasta  arquivo,  tipo  A/Z, 

fabricada  em papel  cartão 

de  2  mm  com  forro  em 

papel  monolúcido  75g 

plastificado.  Mecanismo 

todo niquelado, com olhal e 

compressor  em  plástico. 

Cor:  Preta.  Lombada: 

larga:  Dimensões 

(AxLxL/C): 34x28x08cm.

Unidade 13

05 353160

FITA CORRETIVA

Corretivo em Fita, medindo 

4,2mm  x  12m,  com 

aplicador  flexível  para  se 

adaptar  ao  ângulo  de 

aplicação,  permitindo  a 

reescrita  instantânea  na 

área  corrigida.  Cor  do 

corretivo/material: branco. 

Unidade 10

06 271834

CANETA 

ESFEROGRÁFICA 

PRETA

Espessura  da  ponta: 

0,8mm. Escrita macia e de 

traço  fino,  sem  falhas  ou 

borrões, tampa e tampinha 

na  cor  da  tinta,  tampa 

antiasfixiante,  ponta  de 

latão,  resinas 

termoplásticas, tinta à base 

de  corantes  orgânicos  e 

solventes. 

Embalagem: caixa com 50 

unidades.

Caixa 

com 50 

unidades 

01

07
309734

QUADRO  DE  AVISOS Unidade 02
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90CM X 60CM

Quadro,  material:  cortiça, 

moldura em alumínio, para 

fixação  de  recados  e 

documentos.

08 298524

PERCEVEJO

Fabricados  em  aço 

latonado  (dourado),  nº  4, 

diâmetro  da  cabeça 

medindo  0,9  cm, 

comprimento  da  ponta  útil 

medindo  0,7cm. 

Embalagem:  caixa  com 

100 unidades cada.

Caixa 

com 100 

unidades 

02

09 245461

MOLHA DEDO

Molha  Dedo,  em  pasta 

12G,  para  manuseio  de 

papéis.  Com  ação 

germicida,  atóxico  e 

inodoro. Medidas: 6,5 x 1,2 

cm.

Unidade 02

10 204657

PAPEL A4

Papel  Sulfite  A4,  cor 

branco,  alcalino,  com 

sistema de qualidade ISO, 

impressão frente verso,  75 

g/m²,  dimensões  de 

210x297mm.  Embalagem: 

caixa  com  10  resmas  de 

500 folhas cada.

Caixa 

com 10 

resmas 

de 500 

folhas 

cada

20

11 289332

APONTADOR

Apontador  simples, 

resistente, com uma lâmina 

de  aço  temperado.  Sem 

recipiente  para  depósito. 

Dimensões: 1,8 x 2,9 x 1,2 

cm. Cor: preto ou prata.

Unidade 05

12 429829 EXTRATOR Unidade 05
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Extrator  de  grampo, 

fabricado  em  metal 

galvanizado,  de  alta 

resistência  e  durabilidade. 

Medida:  15  cm.  Sistema 

tipo espátula.

13 394691

CALCULADORA  DE 

MESA 12 DÍGITOS

Fabricada  em  plástico  de 

alta  qualidade  com 

acabamento  na  cor  prata, 

com  visor  inclinado. 

Alimentação  por  bateria. 

Medidas:  145  x  108  x 

30mm. Tela em LCD. Deve 

acompanhar Bateria.

Unidade 03

14 417157

GRAMPO  TRILHO  PARA 

PASTA

Grampo  plástico  injetado 

em  polietileno,  com 

capacidade  para 

armazenar  600  folhas, 

pacote  com  50  unidades. 

Medidas (CxLxA) 300 x 9 x 

112mm.

Pacote 

com 50 

unidades 

02

152 459378

CAIXA  ARQUIVO  - 

PRETA

Caixa  arquivo  morto, 

fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho 

ofício.  Cor:  Preta. 

Dimensões (CxLxA): 380 x 

17 x 290 mm.

Unidade 25

162 459378 CAIXA  ARQUIVO  - 

AMARELA

Caixa  arquivo  morto, 

fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho 

ofício.  Cor:  amarela. 

Unidade 10
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Dimensões (CxLxA): 380 x 

17 x 290 mm.

17 425508

LÁPIS

Lápis Nº 2B, na cor preto, 

sextavado,  macio,  sem 

borracha. 

Unidade 20

18 316276

GRAMPEADOR 26/6

Grampeador,  em  corpo 

metálico  26/6  para  20 

folhas,  tamanho  pequeno, 

apoio emborrachado, corpo 

em  aço  escovado,  preto, 

depósito  com  face  de 

segurança,  botão  de 

acionamento do trilho.

Unidade 03

19 203144

GRAMPO  PARA 

GRAMPEADOR 26/6

Grampo  galvanizado  26/6. 

Indicados  para  grampear 

até 25 folhas com papel 75 

g/m².

Embalagem:  caixa  com 

5.000 grampos.

Caixa 

com 

5.000 

grampos

05

20 350924

RÉGUA 30 cm

Régua, de 30 cm, fabricada 

em  alumínio  com  escala 

em centímetro e polegada. 

Espessura de 3, 3mm.

Unidade 02

21 310234

GRAMPEADOR 23/10

Grampeador,  com 

capacidade  para  até  100 

folhas de 75g/m², tamanho: 

Grande.  Construído  com 

materiais duráveis e de alta 

qualidade,  com 

acabamento ergonômico.

Unidade 02

22 300536 GRAMPO  PARA 

GRAMPEADOR 23/10

Caixa 

com 

02
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Grampo galvanizado 23/10, 

com  capacidade  para 

grampear  até  70  folhas 

com75g/m².  Embalagem: 

caixa com 5.000 grampos. 

5.000 

grampos

23 249597

BLOCO  AUTO-ADESIVO 

38MM x 50MM

Bloco  de  Notas  auto-

adesivas,  medindo  38  x 

50mm. Embalagem com 04 

blocos,  sendo  cada  bloco 

de  1  cor  diferente, 

contendo 100 folhas cada.

Unidade 02

24 265979

BLOCO  AUTO-ADESIVO 

76MM X 102MM

Bloco  de  Notas  auto-

adesivas,  medindo  76  x 

102mm.  Embalagem  com 

04  blocos,  sendo  cada 

bloco  de  1  cor  diferente, 

contendo 100 folhas cada.

Unidade 02

25 432764

PINCEL ATÔMICO AZUL

Marcador permanente, com 

tinta na cor azul, a base de 

álcool, com ponta em feltro 

chanfrada.

Unidade 02

26 356715 ORGANIZADOR  DE 

MESA  3 

COMPARTIMENTOS

Organizador de Mesa, com 

03  divisórias  acopladas 

(porta lembrete, porta clips 

e porta canetas/lápis), com 

design  aramado,  fabricado 

em  metal,  medindo 

(CxLxA): Porta Lápis 10cm 

x 10cm x 5,5cm / 2X=Porta 

Clips 10cm x 5,5cm x 3cm / 

Porta  Lembrete  10cm  x 

Unidade 03
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5,5cm x 7cm. Cor: Preto.

27 244441

BORRACHA

Borracha,  na  cor  branca, 

com  capa  protetora  em 

plástico, medindo (CxL): 40 

x 20mm.

 Unidade 10

28 413182 

ELÁSTICO Nº 18

Elástico  nº  18,  fabricado 

em  borracha,  na  cor 

amarela,  sem  costura, 

medindo 1 mm de largura. 

Embalagem:  pacote  com 

100 unidades.

Pacote 

com 100 

unidades

02

29 615121

PASTA GRAMPO TRILHO 

TRANSPARENTE

Pasta  Plástica,  tipo  Oficio 

Cristal,  fabricada  em 

plástico  polipropileno, 

medindo:  34  x  24  x  1cm, 

acompanhada  de  grampo 

trilho  plástico.  Cor: 

transparente/incolor.

Unidade 20

Valor Total 

1: A informação do código de CATMAT é uma referência aproximada, com base na especificação do objeto no Compras.gov.  

Havendo  divergência  entre  a  descrição  do  CATMAT e  a  especificação  do  item neste  documento,  prevalecerá  a  

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM NESTE DOCUMENTO.

____________________________, em ____ de ____________ de 2024.

___________________________________

Assinatura do responsável e carimbo da empresa

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Servidor responsável: XXXXXXXXXXXXXXXXX
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ANEXO II 

Valores estimados (valores máximos que serão pagos pela Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo/ES, para cada item).

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Valores ESTIMADOS

Item CATMAT1 Especificação
Unid. 

Medida
QTDE

Valor 

Unitário
Valor Total

01 461963

FITA CREPE

Fita adesiva, tipo Crepe, de 

uso  geral,  medindo  18mm 

x 50m.

 Unidade 02 R$ 4,13 R$ 8,26

02 402801

PASTA  CARTÃO  DUPLO 

– AZUL

Pasta dobrada em cartolina 

plastificada,  com  lombo 

regulável  e  grampo 

plástico,  usado  para 

classificar  documentos. 

Cor: Azul.  Dimensões:  345 

x 235mm.

Unidade 25 R$ 7,32 R$ 183,00

03 463460

CLIPS Nº 2/0

Clips  para  papel, 

Galvanizado,  nº  2.0. 

Embalagem:  caixa  com 

500g.

Caixa 

com 500g
01 R$ 10,43 R$ 10,43

04 243725 PASTA  REGISTRADORA 

A/Z LARGA

Pasta  arquivo,  tipo  A/Z, 

fabricada  em papel  cartão 

de  2  mm  com  forro  em 

papel  monolúcido  75g 

plastificado.  Mecanismo 

todo niquelado, com olhal e 

compressor  em  plástico. 

Cor:  Preta.  Lombada: 

larga:  Dimensões 

Unidade 13 R$ 12,29 R$ 159,77
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(AxLxL/C): 34x28x08cm.

05 353160

FITA CORRETIVA

Corretivo em Fita, medindo 

4,2mm  x  12m,  com 

aplicador  flexível  para  se 

adaptar  ao  ângulo  de 

aplicação,  permitindo  a 

reescrita  instantânea  na 

área  corrigida.  Cor  do 

corretivo/material: branco. 

Unidade 10 R$ 5,73 R$ 57,30

06 271834

CANETA 

ESFEROGRÁFICA 

PRETA

Espessura  da  ponta: 

0,8mm. Escrita macia e de 

traço  fino,  sem  falhas  ou 

borrões, tampa e tampinha 

na  cor  da  tinta,  tampa 

antiasfixiante,  ponta  de 

latão,  resinas 

termoplásticas, tinta à base 

de  corantes  orgânicos  e 

solventes. 

Embalagem: caixa com 50 

unidades.

Caixa 

com 50 

unidades 

01 R$ 27,62 R$ 55,24

07 309734

QUADRO  DE  AVISOS 

90CM X 60CM

Quadro,  material:  cortiça, 

moldura em alumínio, para 

fixação  de  recados  e 

documentos.

Unidade 02 R$ 81,92 R$ 163,83

08 298524 PERCEVEJO

Fabricados  em  aço 

latonado  (dourado),  nº  4, 

diâmetro  da  cabeça 

medindo  0,9  cm, 

comprimento  da  ponta  útil 

medindo  0,7cm. 

Embalagem:  caixa  com 

Caixa 

com 100 

unidades 

02 R$ 3,77 R$ 7,54



  CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

100 unidades cada.

09 245461

MOLHA DEDO

Molha  Dedo,  em  pasta 

12G,  para  manuseio  de 

papéis.  Com  ação 

germicida,  atóxico  e 

inodoro. Medidas: 6,5 x 1,2 

cm.

Unidade 02 R$ 1,96 R$ 3,92

10 204657

PAPEL A4

Papel  Sulfite  A4,  cor 

branco,  alcalino,  com 

sistema de qualidade ISO, 

impressão frente verso,  75 

g/m²,  dimensões  de 

210x297mm.  Embalagem: 

caixa  com  10  resmas  de 

500 folhas cada.

Caixa 

com 10 

resmas 

de 500 

folhas 

cada

20 R$ 234,93 R$ 4.698,60

11 289332

APONTADOR

Apontador  simples, 

resistente, com uma lâmina 

de  aço  temperado.  Sem 

recipiente  para  depósito. 

Dimensões: 1,8 x 2,9 x 1,2 

cm. Cor: preto ou prata.

Unidade 05 R$ 0,28 R$ 1,40

12 429829

EXTRATOR

Extrator  de  grampo, 

fabricado  em  metal 

galvanizado,  de  alta 

resistência  e  durabilidade. 

Medida:  15  cm.  Sistema 

tipo espátula.

Unidade 05 R$ 1,96 R$ 9,80

13 394691 CALCULADORA  DE 

MESA 12 DÍGITOS

Fabricada  em  plástico  de 

alta  qualidade  com 

acabamento  na  cor  prata, 

com  visor  inclinado. 

Alimentação  por  bateria. 

Medidas:  145  x  108  x 

Unidade 03 R$ 21,60 R$ 64,80
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30mm. Tela em LCD. Deve 

acompanhar Bateria.

14 417157

GRAMPO  TRILHO  PARA 

PASTA

Grampo  plástico  injetado 

em  polietileno,  com 

capacidade  para 

armazenar  600  folhas, 

pacote  com  50  unidades. 

Medidas (CxLxA) 300 x 9 x 

112mm.

Pacote 

com 50 

unidades 

02 R$ 14,49 R$ 28,98

152 459378

CAIXA  ARQUIVO  - 

PRETA

Caixa  arquivo  morto, 

fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho 

ofício.  Cor:  Preta. 

Dimensões (CxLxA): 380 x 

17 x 290 mm.

Unidade 25 R$ 6,57 R$ 164,25

162 459378

CAIXA  ARQUIVO  - 

AMARELA

Caixa  arquivo  morto, 

fabricada  em  plástico 

polionda,  de  tamanho 

ofício.  Cor:  amarela. 

Dimensões (CxLxA): 380 x 

17 x 290 mm.

Unidade 10 R$ 6,57 R$ 65,70

17 425508

LÁPIS

Lápis Nº 2B, na cor preto, 

sextavado,  macio,  sem 

borracha. 

Unidade 20 R$ 0,40 R$ 8,00

18 316276 GRAMPEADOR 26/6

Grampeador,  em  corpo 

metálico  26/6  para  20 

folhas,  tamanho  pequeno, 

apoio emborrachado, corpo 

em  aço  escovado,  preto, 

depósito  com  face  de 

segurança,  botão  de 

Unidade 03 R$ 21,16 R$ 63,48
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acionamento do trilho.

19 203144

GRAMPO  PARA 

GRAMPEADOR 26/6

Grampo  galvanizado  26/6. 

Indicados  para  grampear 

até 25 folhas com papel 75 

g/m².

Embalagem:  caixa  com 

5.000 grampos.

Caixa 

com 

5.000 

grampos

05 R$ 4,20
R$ 21,00

20 350924

RÉGUA 30 cm

Régua, de 30 cm, fabricada 

em  alumínio  com  escala 

em centímetro e polegada. 

Espessura de 3, 3mm.

Unidade 02 R$ 4,92 R$ 9,84

21 310234

GRAMPEADOR 23/10

Grampeador,  com 

capacidade  para  até  100 

folhas de 75g/m², tamanho: 

Grande.  Construído  com 

materiais duráveis e de alta 

qualidade,  com 

acabamento ergonômico.

Unidade 02 R$ 44,17 R$ 88,34

22 300536

GRAMPO  PARA 

GRAMPEADOR 23/10

Grampo galvanizado 23/10, 

com  capacidade  para 

grampear  até  70  folhas 

com75g/m².  Embalagem: 

caixa com 5.000 grampos. 

Caixa 

com 

5.000 

grampos

02 R$ 14,91 R$ 29,82

23 249597

BLOCO  AUTO-ADESIVO 

38MM x 50MM

Bloco  de  Notas  auto-

adesivas,  medindo  38  x 

50mm. Embalagem com 04 

blocos,  sendo  cada  bloco 

de  1  cor  diferente, 

contendo 100 folhas cada.

Unidade 02 R$ 3,25 R$ 6,50

24 265979 BLOCO  AUTO-ADESIVO Unidade 02 R$ 3,53 R$ 7,06
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76MM X 102MM

Bloco  de  Notas  auto-

adesivas,  medindo  76  x 

102mm.  Embalagem  com 

04  blocos,  sendo  cada 

bloco  de  1  cor  diferente, 

contendo 100 folhas cada.

25 432764

PINCEL ATÔMICO AZUL

Marcador permanente, com 

tinta na cor azul, a base de 

álcool, com ponta em feltro 

chanfrada.

Unidade 02 R$ 1,59 R$ 3,18

26 356715

ORGANIZADOR  DE 

MESA  3 

COMPARTIMENTOS

Organizador de Mesa, com 

03  divisórias  acopladas 

(porta lembrete, porta clips 

e porta canetas/lápis), com 

design  aramado,  fabricado 

em  metal,  medindo 

(CxLxA): Porta Lápis 10cm 

x 10cm x 5,5cm / 2X=Porta 

Clips 10cm x 5,5cm x 3cm / 

Porta  Lembrete  10cm  x 

5,5cm x 7cm. Cor: Preto.

Unidade 03 R$ 8,15 R$ 24,45

27 244441

BORRACHA

Borracha,  na  cor  branca, 

com  capa  protetora  em 

plástico, medindo (CxL): 40 

x 20mm.

 Unidade 10 R$ 1,16 R$ 11,60

28 413182 

ELÁSTICO Nº 18

Elástico  nº  18,  fabricado 

em  borracha,  na  cor 

amarela,  sem  costura, 

medindo 1 mm de largura. 

Embalagem:  pacote  com 

100 unidades.

Pacote 

com 100 

unidades

02 R$ 5,66 R$ 11,32

29 615121 PASTA GRAMPO TRILHO Unidade 20 R$ 2,31 R$ 46,20



  CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

TRANSPARENTE

Pasta  Plástica,  tipo  Oficio 

Cristal,  fabricada  em 

plástico  polipropileno, 

medindo:  34  x  24  x  1cm, 

acompanhada  de  grampo 

trilho  plástico.  Cor: 

transparente/incolor.

Valor Total Estimado R$ 6.013,61

1: A informação do código de CATMAT é uma referência aproximada, com base na especificação do objeto no Compras.gov.  

Havendo  divergência  entre  a  descrição  do  CATMAT  e  a  especificação  do  item  neste  documento,  prevalecerá  a 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM NESTE DOCUMENTO.
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